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DE 1987.

"D

MENTA: Considera Órgão de Utilidade
blica.

A CÂKAEA KUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei: ^ ^

Art. 12 - Fica considerada Órgão de Utilidade Puolica
e InstltuiçSo aenoBilnada Hetiovo Instituto Filantrópico e Educacional,
co,T sede à Hua Campineira, 13 centro de Duque de^Caítias.

Art. 2£ - Apresente Lei entrará em vigor a partir
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 19 de
outubro de 1987*
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